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AVISO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2426/2023 

 

Município de Nova Petrópolis 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação  

Processo Administrativo n° 1.482/2023 

Ampla Concorrência 

 

Torna-se público que o Município de Nova Petrópolis, por meio do Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos Públicos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 12/12/2023 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Horário da Fase de Lances: entre as 08h as 14h do dia 12/12/2023. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por Dispensa de 

Licitação de empresa especializada para a elaboração de complementação de Estudo Técnico 

Preliminar e Projeto Executivo para aprovação, via Município de Nova Petrópolis, de melhorias 

para revitalização e duplicação de trecho da ERS-235 – Av. 15 de Novembro, entre a Rua 

Pernambuco e a Rua Tannenwald próximo à rótula, com extensão aproximada de 780,00 

metros, devendo, o projeto, contemplar, inclusive, memorial descritivo, cotações orçamentárias 

e às condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo: 

Item Descrição Qnt. Preço estimado Local de execução Prazo de execução 

1 

Elaboração de 

complementação de Estudo 

Técnico Preliminar e Projeto 

Executivo 

1 R$ 96.000,00 

ERS-235 – Av. 15 de 

Novembro, entre a 

Rua Pernambuco e 

Rua Tannenwald, 

com extensão 

aproximada de 780,00 

metros. 

02 (dois) meses 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

2.1. A presente Chamada Pública ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da 

data da divulgação no endereço eletrônico “www.novapetropolis.rs.gov.br”. 

2.2. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

a) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

I - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

II - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

III - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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h) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

i) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
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b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 08h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 

conforme as especificidades do mercado correspondente; 

b) serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
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c) será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I – 

Documentação Exigida Para Habilitação deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
R

IS
T

H
IE

 L
E

N
Z

 e
 J

O
R

G
E

 D
A

R
LE

I W
O

LF
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ap

et
ro

po
lis

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
D

5D
-C

E
2A

-1
F

47
-1

69
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

D
5D

-C
E

2A
-1

F
47

-1
69

F



   
Município de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

 Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato (anexo IV) ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta.  

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. ao 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Nova Petrópolis, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2. a 8.1.7. deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8. a 8.1.12., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pelo Município ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

afasta a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no endereço eletrônico “www.novapetropolis.rs.gov.br”.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar, conforme regulamento; 

ANEXO III – Termo de Referência, conforme regulamento; 

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato, conforme regulamento; 

 

Nova Petrópolis, 06 de dezembro de 2023 

 

 

Jorge Darlei Wolf 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 

do licitante, e regularidade fiscal perante o Município de Nova Petrópolis, na 

forma do artigo 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.1. A prova de regularidade fiscal perante o Município de Nova Petrópolis, conforme alínea 

“d” do item supracitado, poderá ser requisitada através do WhatsApp (54) 3281-8400, por meio 

da opção “8” e, posteriormente, opção “81” – Setor de Tributos –, devendo ser anexada cópia 

do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

e) prova de regularidade relativa ao FGTS; 

f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

a) Certidão de registro da contratada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) (PJ/PF), com validade na data da apresentação da proposta, devidamente atualizada 

em todos os seus dados cadastrais e contratuais. Os dados constantes no registro do CREA/RS 

deverão ser idênticos aos constantes no contrato social vigente, inclusive no que se refere ao 

quadro social, endereço e capital social da empresa;  

b) Apresentação de, no mínimo, 02 (dois) atestados de capacidade técnica profissional do 

responsável técnico da licitante, acompanhado das respectivas certidões de acervo técnico 
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(CAT), devidamente registrado no conselho respectivo da região onde os serviços foram 

executados, que comprovem ter o profissional executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, 

ainda, para empresas privadas, obras/serviços de elaboração de projeto geométrico, de 

terraplanagem e de pavimentação. 

c) A contratada deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação de 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local para o qual foi elaborado projeto executivo de obras e 

serviços de engenharia. 

d) Comprovação do vínculo do(s) responsáveis técnicos com contratada através da carteira de 

trabalho, contrato social ou contrato de trabalho (cópias autenticadas), firmados entre as partes, 

ou comprovação de vínculo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-RS.  

e) Certidão de registro e quitação de pessoa física, dentro da validade, do(s) seu(s) 

responsável(eis) técnico(s) pelo objeto da presente licitação, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) da localidade da sede do proponente. 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INTRODUÇÃO  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo 

especificada.  

No presente estudo foi procedida à análise detalhada da necessidade e à identificação 

no mercado da melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública.  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O presente instrumento tem como objetivo a contratação de Projeto Executivo para 

Revitalização e duplicação de trecho da ERS-235 – Av. 15 de Novembro, entre a Rua 

Pernambuco e a Rua Tannenwald, junto à rótula do Bairro Pousada da Neve.  

            Durante o ano de 2023 foram realizadas diversas reuniões com um grupo de trabalho 

para definir as diretrizes básicas a serem aplicadas no trecho de modo a viabilizar a execução 

da obra. Sem algo concreto não conseguiríamos buscar recursos ou mesmo dar continuidade às 

negociações. Em 26 de outubro foi apresentada proposta à Empresa Gaúcha de Rodovias – 

EGR, conforme ilustrações que seguem: 
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Porém, isso não é suficiente para dar andamento aos trabalhos, é preciso um trabalho 

técnico completo. Um projeto executivo da obra, sobre um topográfico atual. Portanto a 

necessidade da contratação deste projeto por empresa com especialização na área de projetos 

executivos para rodovias. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

            A contratação objeto deste estudo não estava prevista no Plano Anual de Contratações 

do exercício de 2023, estabelecido pelo Decreto Municipal n.º 088, de 27 de abril de 2023, mas 

será custeada pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Unidade:  0602 – Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional 

Programática: 
0602.15.451.0604 500 0001 1.006 - Estruturação de vias de tráfego urbanas 

Natureza: 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações (189) 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

            Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos 

exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades do município no que tange 
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às exigências. Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratado mediante dispensa de 

licitação, conforme previsto no inciso I do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

A empresa deverá ser responsável pela compatibilização das propostas apresentadas 

pela Prefeitura com as diretrizes exigidas pela EGR – Empresa Gaúcha de Rodovias.  

A contratação tem urgência visto que a concessionária assumiu em reunião em outubro com o 

grupo de trabalho a execução da obra, desde que o projeto executivo fosse disponibilizado. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

            O descritivo dos serviços de engenharia, bem como sua composição constarão no termo 

de referência e seus anexos. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

            Há no mercado nacional diversas empresas de engenharia para elaboração do projeto 

executivo pretendido, possibilitando procurar aquelas com maior expertise no projeto 

específico, resultando em vantagens à Administração Pública ao propiciar transparência e 

legalidade para requerida contratação. Vale ressaltar que houve consulta informal ao Presidente 

da EGR acerca dos itens descriminados nas cotações orçamentárias solicitadas, tendo este 

anuído com os critérios do objeto da contratação. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

            O menor valor para o projeto executivo, conforme menor orçamento obtido dentre as 

empresas especializadas no segmento de infraestrutura viária, foi de R$ 96.000,00 (noventa e 

seis mil reais). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O presente estudo, refere-se à contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia rodoviária para elaboração de projeto executivo, contendo no mínimo:  

a) Projeto Geométrico - cujo objetivo é o estudo e prévia definição geométrica do trecho 

viário (Planimetria e Altimetria), em concepção que vise a implantação 

economicamente viável e que responda as questões técnicas vigentes.  

b) Projeto de Terraplenagem - com o objetivo de determinar os volumes de 

terraplenagem e notas de serviço, estudo geotécnico através das sondagens e ensaios.  

c) Projeto de Pavimentação - Objetiva estabelecer a concepção do projeto de pavimento, 

ocorrências de materiais a serem indicados, dimensionamento e definição dos trechos 
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homogêneos, bem como o cálculo dos volumes e distâncias de transporte dos materiais 

empregados. 

d) Projeto de Sinalização - composto pelo projeto de sinalização horizontal e vertical, 

onde são especificados os tipos dos dispositivos de sinalização, localização de aplicação 

e quantidades correspondentes.  

e) Projeto de Drenagem - visa estabelecer a concepção das estruturas que comporão o 

projeto de drenagem superficial e profunda, estabelecendo seus dimensionamentos e 

apresentando quadros identificativos do tipo de obra, localização e demais informações.  

f) Obras Complementares - é desenvolvido em função dos demais projetos, 

complementando-os conforme análise de necessidades de implantação de dispositivos 

de funcionalidade e de segurança do complexo da obra de engenharia, com definições, 

desenhos e localizações detalhadas dos dispositivos projetados de acordo com a Norma 

9050 para acessibilidade. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

           O projeto executivo tem grande interesse público pois a busca desta duplicação e 

montagem e avenida é desejada desde a década de 90. Essa obra viária que tem como principal 

objetivo sanar os problemas de mobilidade no trecho em questão, trazendo melhoria na 

segurança, fluidez e acessibilidade aos munícipes e turistas que utilizam esta via. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

            O grupo de trabalho tentou buscar diversas soluções para elaboração do projeto, porém, 

a contratação por dispensa foi a mais recomendada, pois o projeto deverá atender as diretrizes 

da concessionária. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

            Trata-se de contratação independente, cuja finalidade será atingida plenamente quando 

da conclusão da obra viária que depende do projeto executivo em questão. 

 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

            Verificou-se que a solução de contratação é adequada para atendimento da demanda 

apresentada, que existe viabilidade financeira e orçamentária e que o processo de aquisição por 

dispensa de licitação está escudado no inciso I do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alinhado com o planejamento de contratações do interesse do Município.  

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
R

IS
T

H
IE

 L
E

N
Z

 e
 J

O
R

G
E

 D
A

R
LE

I W
O

LF
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ap

et
ro

po
lis

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
D

5D
-C

E
2A

-1
F

47
-1

69
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

D
5D

-C
E

2A
-1

F
47

-1
69

F



   
Município de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

 Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

 

 

Nova Petrópolis (RS), 06 de dezembro de 2023 

Cristhie Lenz,  

Secretária de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.482/2023 

Município de Nova Petrópolis 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

Necessidade da Administração: Contratação de Serviços de Engenharia para elaboração de 

Projeto Executivo 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a elaboração de complementação de 

Estudo Técnico Preliminar e Projeto Executivo para aprovação, via Município de 

Nova Petrópolis, de melhorias para revitalização e duplicação de trecho da ERS-235 

– Av. 15 de Novembro, entre a Rua Pernambuco e a Rua Tannenwald próximo à 

rótula, com extensão aproximada de 780,00 metros. O projeto deverá contemplar, 

inclusive, memorial descritivo, cotações orçamentárias e atender às condições e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. O valor dos serviços de 

engenharia para a elaboração do estudo e do Projeto Executivo é de R$ 96.000,00 

(noventa e seis mil reais), conforme o menor orçamento em anexo.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. A Rodovia ERS-235, ligação de Nova Petrópolis a Gramado, recebe milhares de 

visitantes, turistas, moradores além de transporte nacional de carga, continuando até 

hoje com pista estreita e sem adequação que impacte positivamente ao atendimento 

à mobilidade urbana e segurança viária no trecho objeto. Atualmente o trecho tem 

uma estrada pavimentada em más condições que não atende a demanda de tráfego 

da região, além de não apresentar canteiro central separando os fluxos e passeios 

que atendam a acessibilidade. A obra que deverá ser executa proporcionará à cidade 

um trecho mais bem qualificado, mais seguro e que atenda as questões de 

mobilidade, segurança e valorização do comércio local.  
2.2. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

2.3. A contratação objeto deste estudo não estava prevista no Plano Anual de 

Contratações do exercício de 2023, estabelecido pelo Decreto Municipal n.º 088, de 

27 de abril de 2023, mas será suportado por dotação orçamentária da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos.  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia rodoviária para elaboração de projeto executivo de Revitalização e 

Duplicação de trecho da Rodovia ERS-235. O Projeto Executivo será desenvolvido 

levando em consideração os estudos existentes e segundo as normas vigentes. Esta 

fase envolve, no mínimo, a elaboração das seguintes atividades:  

a) Estudo e Relatório Iniciais;  

b) Estudos Hidrológicos;  

 

c) Estudos Topográficos incluindo:  

Toda a base de dados dos Estudos/Levantamentos/Projetos deverá estar 

georreferenciada no sistema de Coordenadas UTM – Universal Transversa de Mercator 

– e datum SIRGAS 2000;  

- Os projetos deverão ser entregues georreferenciados;  

- Identificação dos prováveis locais de ocorrência de materiais adequados à execução 

das obras. Essas áreas deverão ser levantadas por meio de GPS e topografia;  

- Nivelamento Geométrico;  

- Seções Transversais de terreno;  

- Implantação de Marcos, Pinos ou Piquetes de Madeira;  

- Cadastramento geral de redes públicas (águas, elétricas, fibra óptica, gás);  

- Levantamento de sinalização horizontal e vertical existente;  

- Levantamento de testadas;  

- Levantamento de vegetação.  

 

d) Estudos Geotécnicos incluindo:  

Serão necessárias sondagens com intervalos aproximados de 100 metros para 

verificação do material do subleito:  

- 8 Sondagens a trado de 1,50 m de profundidade com coleta de material para ensaios;  

- Relatório fotográfico das sondagens;  

- Ensaios do material de subleito;  

- Granulometria por peneiramento;  

- Limites físicos;  

- Compactação;  

- ISC e expansão.  

As sondagens devem ser executadas alternando os lados da via, posicionadas no bordo 

entre pista e acostamento.  
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Devem ser medidas as espessuras das camadas do pavimento e ter descrição e coleta do 

material do subleito. 
 

e) Projeto de Terraplenagem;  

O Projeto de Terraplenagem do trecho deverá ser desenvolvido de acordo com o 

disposto nas normas e procedimentos adotados pelo DAER/RS – DNIT;  

 

f) Estudo prévio de Recomposição e Estabilização de Taludes (quando 

necessário);  

Deverão ser analisadas alternativas de soluções com simulações de análises de 

estabilidade para cada caso, abordando-se a simples recomposição e revegetação, a 

reestabilização do terrapleno, e as obras de contenção. Em todos os casos deverá ser 

dada ênfase aos estudos, precipitação e influxos - e projetos relativos à drenagem 

superficial e subterrânea. Este item, aliado às condições de cada caso constitui o fator 

comum, causa dos acidentes objeto dos projetos em tela. No caso de a obra de 

contenção existente exibir deformações da estrutura, deve-se proceder também à 

verificação da estabilidade do conjunto talude/terreno natural. Dados obtidos através 

dos ensaios de laboratório, subsidiarão a escolha dos modelos geotécnicos que a 

projetista deverá apresentar à Fiscalização, como parte de um plano para estudos dos 

problemas. A partir dos resultados de laboratório, deverá ser feito o diagnóstico de 

cada acidente e indicadas soluções para a estabilização dos taludes, envolvendo, desde 

a drenagem e recomposição das áreas afetadas, até medidas de reforço estrutural. 

Apresentar a memória de cálculo de estabilidade e, se essa análise for realizada por 

meio de softwares específicos, devem ser fornecidos os dados e parâmetros 

geotécnicos de entrada e saída utilizados, assim como os resultados obtidos. Esta 

análise deverá ser feita para as situações sem a estabilização e para as alternativas 

consideradas, inclusive naquela que for a solução adotada. Deverão ser apresentadas 

todas as alternativas estudadas, e adotada a solução que for técnica e economicamente 

mais indicada.  

 

g) Dimensionamento prévio das Estruturas de Contenção (quando necessário);  

Deverão estar contemplados os seguintes itens:  

- Análises de Estabilidade;  

- Dimensionamentos;  

- Cálculos Estruturais;  

- Desenhos;  

- Textos e Memórias Justificativas;  

- Especificações e quantitativos. 
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h) Projeto Geométrico e de Pavimentação;  

Na execução de pistas novas, deverá ser observada a instrução de serviços IS-211 

Instrução de Serviço para Projeto de Pavimentação (pavimentos flexíveis), do DNIT, e 

ainda o exposto a seguir:  

- Para o dimensionamento do pavimento deverá ser utilizado o método de 

dimensionamento de pavimentos flexíveis, tal como exposto no Manual de 

Pavimentação do DNIT, edição 2006, podendo opcionalmente haver verificação com 

utilização da metodologia mecanística, sendo que não poderão ser adotados módulos de 

resiliência obtidos através da literatura técnica;  

- No caso das travessias urbanas, a inclusão deste pavimento deverá estar associada a 

um projeto de segurança de trânsito;  

- Definição dos materiais a serem utilizados nas diversas camadas da estrutura, incluindo 

justificativa da indicação de cada ocorrência;  

- Concepção da estrutura do pavimento e definição da seção transversal para cada 

segmento homogêneo;  

- Memória de cálculo do dimensionamento do pavimento;  

- Notas de serviço contendo informações sobre todos os serviços a serem executados, 

definindo, para cada um: a especificação adotada, referências em estacas, extensão, 

largura, espessura, área ou volume, taxa de aplicação, DMT, momento de transporte e 

origem do material;  

- Croquis das jazidas com todas as informações existentes, estatística de resultados, 

faixa granulométrica e faixa de umidade de trabalho;  

- Todas as ocorrências de materiais (jazidas, pedreiras e areais) deverão ter suas 

distâncias referenciadas topograficamente em relação ao eixo da rodovia. As malhas dos 

furos de sondagem deverão ser locadas e niveladas topograficamente;  

- Listagem dos segmentos a serem substituídos no subleito, com suas respectivas 

espessuras, indicando a resistência característica do material de empréstimo, as áreas de 

origem e sua DMT;  

- Quadro de Quantidades;  

- Especificações particulares e complementares.  

i) Projeto de Drenagem;  

Os aspectos relacionados com os influxos e escoamentos das águas pluviais devem ser 

exaustivamente estudados, assim como as soluções de drenagem superficial e profunda 

- uma vez que a grande maioria dos acidentes geotécnicos são relacionados a problemas 

de drenagem.  

O Projeto de Drenagem é composto por:  

i1) Projeto de Drenagem (Texto): no Projeto de Drenagem (texto) deverá constar:  
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- Indicação dos projetos tipos; 

- Informações para todas as obras existentes (a serem mantidas ou removidas);  

- Justificativa do não aproveitamento dos bueiros existentes. Estas justificativas 

devem ser apresentadas no texto de Projeto de Drenagem e de forma resumida na 

coluna;  

- Adotar altura de recobrimento, mínimo e máximo, dos bueiros;  

- Projetar os novos bueiros, nas seções transversais, de modo a avaliar, caso a caso, 

a melhor situação de implantação. Verificar se o bueiro projetado é exequível em 

obra, se não iniciará processos erosivos à jusante, se há condições de manutenção do 

mesmo (ver altura da caixa coletora), e principalmente implantar o bueiro em terreno 

natural, sempre que possível;  

- Para todo o dispositivo projetado, que não for padrão DAER ou DNIT, deverá 

obrigatoriamente ser apresentado projeto completo (desenho, memória de cálculo, 

quantidades e composição de preço). O desenho deve constar no Projeto de 

Execução;  

- Adoção de caixas coletoras com alturas de no máximo 2,50 m. Quando for 

necessária a indicação de caixas com altura maior, justificar;  

- Tabelas de comprimento crítico das sarjetas projetadas no trecho;  

- Compatibilizar o projeto das sarjetas com o Projeto de Terraplenagem em relação 

aos locais onde há previsão de empréstimos laterais. Nos locais onde houver aumento 

da largura da seção de corte, além da seção tipo, e houver necessidade de indicação 

de sarjetas de corte, estas deverão ser posicionadas no pé do corte e esta indicação 

deve ser feita nas Listagens (legenda), de modo a indicar o posicionamento correto 

do dispositivo;  

- Quando houver necessidade e mediante justificativa, poderá ser projetada descida 

d’água. 

i2) Projeto de Execução: no Projeto de Drenagem deverá constar: 

- Cadastro de todos os bueiros e demais dispositivos de drenagem existentes;  

- Seções transversais gabaritadas de todas as obras de arte correntes, existentes e 

projetadas;  

- Listagens de drenagem com todos os dispositivos existentes e projetados;  

- Indicação dos bueiros projetados e os existentes (mantidos ou prolongados) no 

Projeto de Drenagem, com as informações:  

I. Planta: indicar o tipo de obra, a dimensão e estaca;  

II. Perfil: Indicar o diâmetro do bueiro na cota projetada, o tipo e a dimensão; 

- Linear de drenagem, detalhando todos os dispositivos da drenagem superficial, da 

drenagem profunda e os bueiros de greide e grota. Indicar, no linear:  

I. O sentido de escoamento;  

II. Os pontos altos e os baixos do greide;  

III. Convenção para aterros e cortes.  

- Listagens e quadro de quantidades em meio digital (Planilha do tipo MS Excel). 
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j) Projeto de Sinalização;  

O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical, 

pontos de parada de transporte coletivo (onde for o caso), conforme as características 

de via, de acordo com os padrões estabelecidos pelo CONTRAN - Conselho Nacional 

de Trânsito e Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis. Para a elaboração do projeto, as 

características da via deverão ser levantadas in loco e comparadas com o que se pretende 

implantar, considerando-se os cadastros levantados pelos estudos topográficos e 

cadastrais (alinhamentos prediais, divisas, entradas para garagens, meio fio, árvores, 

postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas de inspeção etc.), bem 

como equipamentos urbanos existentes na via e proximidades dela (escolas, hospitais, 

postos de saúde, parques etc.); os estacionamentos exclusivos (táxi, ambulância, 

veículos oficiais, etc.); os estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e 

desembarque de escolas e hotéis); os sentidos de circulação da via; a hierarquização da 

via com as transversais e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto de 

sinalização, devendo ser consultadas as Secretarias Municipais que atendem às questões 

de Urbanismo do município.  

  

k) Projeto de Obras Complementares;  

É desenvolvido em função dos demais projetos, complementando-os conforme análise 

de necessidades de implantação de dispositivos de funcionalidade e de segurança do 

complexo da obra de engenharia, com definições, desenhos e localizações detalhadas 

dos dispositivos projetados de acordo com a Norma 9050 para Acessibilidade.  

 

l) Orçamento, Quantitativo e Especificações Técnicas;  

- Regulamentações de orçamento definidos pela tabela divulgada pelo Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI;  

- Sistema de Custos Referenciais de Obra SICRO (DAER) e/ou composições;  

- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  

- Normas Técnicas e especificações DAER e DNIT. 

 

Divulgação, Apresentação, Detalhamentos e Cortes (PDF e DWG).  

O projeto deverá definir toda a revitalização e duplicação do trecho objeto deste.  

Todos os estudos deverão ser submetidos à Fiscalização. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O projeto executivo deverá ser elaborado seguindo os padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos neste termo, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XXI, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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4.2. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de 

julgamento por menor preço, nos termos inciso I do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. Os serviços serão prestados por empresa de engenharia, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, compreendendo a elaboração da 

complementação dos estudos preliminares e de projeto executivo de engenharia 

rodoviária e mobilidade urbana. Para a presente contratação será fornecido o estudo 

preliminar elaborado pela Prefeitura de Nova Petrópolis, contendo os subsídios 

necessários para a elaboração das demais etapas pela Contratada.  

4.3. São condições da contratação: Seguir definições contidas neste termo de referência e 

anexos.  

4.4. Para elaboração do projeto executivo pretendido, o contratado deverá comprovar que 

atua em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar documentos 

para a habilitação presentes no ANEXO I.  

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Será permitido o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do orçamento total do 

valor contratado. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante 

a Administração Pública quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

 

6. DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. Será exigida garantia da empresa contratada no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Elaboração do Projeto Executivo; 

b) Apresentas as ARTs registrada de elaboração dos projetos; 

c) Indicar o nome do responsável técnico, credenciado pelo CREA, que responderá perante 

a Fiscalização para execução dos serviços e prestará os esclarecimentos necessários; 

d) Comparecer na Prefeitura de Nova Petrópolis para assinar a “Ordem de Início”; 

e) Apresentar Cronograma Físico – elaborado pela empresa e atualizá-lo sempre que for 

necessário; 

f) Entregar o projeto executivo em escala adequada, acompanhado de memorial descritivo, 

cronograma de execução da obra, orçamento e demais documentos pertinentes em cópia 

física e eletrônica nos formatos “dwg”, “xls” e “pdf”. 
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8. DA VISTÓRIA/VISITA TÉCNICA 

8.1. As empresas interessadas, por meio de um representante, deverão contatar o(s) 

Responsável(eis) da Secretaria de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

do Município de Nova Petrópolis, para efetuar a visita técnica ao local dos serviços, 

de modo a constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos. O agendamento deve ser feito pelo telefone (54) 3281 8400. Caso a 

licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado 

de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da 

lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 

declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. O prazo para a execução do projeto executivo é de 2 (dois) meses, contados da emissão 

da ordem de início.  

9.2. Deverá ocorrer apresentação dos dados coletados em reunião com profissionais da 

Empresa Gaúcha de Rodovias - EGR para avaliação e alinhamento, bem como, no 

mínimo, segunda reunião na fase de diagnóstico para definição conjunta de diretrizes 

finais na elaboração do projeto executivo.  

9.3. O aceite do objeto se dará mediante avaliação de conformidade por parte da EGR, em 

relação ao solicitado em orçamento e descrito no termo de referência e anexos.  

 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contrato, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

técnico e administrativo do contrato, sendo designada Laura Elisa Schmitt, 

engenheira civil, CREA RS 216.560 e Fabiano Ewbank Escobar, CREA/RNP 

2114045595 (fiscal administrativo – Secretaria de Planejamento, Coordenação, 

Trânsito e Habitação), respectivamente.  

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração, em relação ao aspecto técnico do serviço. 
10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

10.9. O fiscal técnico do contrato informará ao requisitante (secretário), em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

requisitante (secretário).  
10.11. O fiscal administrativo comunicará ao requisitante, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual.  

10.12. O fiscal administrativo coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução do 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da Administração.  
10.13. O requisitante emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo encaminhar para o setor de compras e licitações para cadastro 

do atestado.  
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10.14. O requisitante tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação das sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  
10.15. O fiscal técnico deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado na fiscalização/ vistoria.  
 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

11.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, incluir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, cabendo à fiscalização atestar a conformidade do projeto executivo 

apresentado, após a análise e anuência da EGR, face as especificidades do objeto e 

a finalidade a que se destina.  

11.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo.  

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias úteis, a contar do aceite do 

objeto, após a verificação da conformidade e consequente aceitação.  

11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

 

12.  VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

 

13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

dotação orçamentária: 
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Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Unidade:  0602 – Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional 

Programática: 
0602.15.451.0604 500 0001 1.006 - Estruturação de vias de tráfego urbanas 

Natureza: 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações (189) 

 

Nova Petrópolis (RS), 06 de dezembro de 2023 

 

Cristhie Lenz, 

Secretária de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

NOVA PETRÓPOLIS E A EMPRESA 

........................................................   

 

MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 88.572.748/0001-00, com sede junto à Prefeitura Municipal, sita na Rua Sete 

de Setembro, 330, 2º andar, em Nova Petrópolis, através do Prefeito Municipal, Sr. Jorge Darlei 

Wolf, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Aviso de Contratação Eletrônica nº 2426/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por Dispensa de 

Licitação de empresa especializada para a elaboração de complementação de Estudo Técnico 

Preliminar e Projeto Executivo para aprovação, via Município de Nova Petrópolis, de melhorias 

para revitalização e duplicação de trecho da ERS-235 – Av. 15 de Novembro, entre a Rua 

Pernambuco e a Rua Tannenwald próximo à rótula, com extensão aproximada de 780,00 

metros, devendo, o projeto, contemplar, inclusive, memorial descritivo, cotações orçamentárias 

e às condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta nº 

2426/2023 e seus anexos. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.2.3. O Aviso de Contratação Eletrônica; 

1.2.4. A Proposta do Contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data de 

assinatura do contrato, prorrogável por igual e sucessivo período, a critério da Administração 

Pública. 

2.2. O prazo de execução do serviço é de 2 (dois) meses, contados da emissão da ordem 

de início. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de prestação, conclusão, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Será permitido o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do orçamento total do 

valor contratado. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a 

Administração Pública quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor do serviço de elaboração do Projeto Executivo é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante 

atestar o recebimento do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado 

pelo IBGE. 

5.3.4.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento provisório e de medição 

do objeto da contratação, conforme disposto no Termo de Referência. 

5.3.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.4.3 O fiscal do contrato deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) os objetos;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas sanadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.3.4.5  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal estabelecida no item 13.2 do edital.    

5.3.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar 
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possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

5.3.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.3.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.3.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação.   

5.3.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.3.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.3.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.3.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

5.3.6 CESSÃO DE CRÉDITO 

5.3.6.1 Não será admitida a cessão fiduciária e não fiduciária de direitos creditícios 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Fica estabelecido como índice de reajuste contratual o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPC-A) calculado e divulgado pelo IBGE. 

6.2. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 

30 (trinta) dias. 
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6.3. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, será de 30 (trinta) dias.  
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.1.4. Refazer, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços sobre os quais se verificarem vícios ou incorreções resultantes da 

execução; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, e com o Município de Nova Petrópolis, nos termos do art. 193 do 

Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante, inclusive cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante.  

8.1.11. Realizar o devido descarte dos resíduos sólidos, respeitadas as normas relativas à 

preservação do meio ambiente. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A garantia dada em cumprimento das obrigações ora assumidas, com vigência até o 

recebimento definitivo do projeto, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente 

Contrato, na importância de R$ (...) será atualizável da mesma forma que o principal, conforme 

Lei 14.133/2021. A garantia será levantada após o cumprimento fiel e integral deste Contrato.  

9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar 

as importâncias necessárias a reparar, corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções nos termos apontados pela sua Equipe de 

Fiscalização, através de Relatório Circunstanciado, sempre que a CONTRATADA não atender 

as suas determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada 

dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela CONTRATANTE.  

9.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter da garantia e dos pagamentos 

eventualmente devidos à CONTRATADA as importâncias necessárias à satisfação das 

contribuições e tributos devidos pela CONTRATADA, e que tenham reflexo junto à 

CONTRATANTE.  

9.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir da CONTRATADA a atualização 

e/ou reforço do valor da garantia inicial, visando a manter o valor real da mesma na proporção 

idêntica à da data da assinatura do presente Contrato, tendo como base o índice apresentado.  

9.5. A garantia adicional terá o mesmo disciplinamento dado à garantia contratual 

principal. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
R

IS
T

H
IE

 L
E

N
Z

 e
 J

O
R

G
E

 D
A

R
LE

I W
O

LF
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ap

et
ro

po
lis

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
D

5D
-C

E
2A

-1
F

47
-1

69
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

D
5D

-C
E

2A
-1

F
47

-1
69

F



   
Município de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

 Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos, nas dotações abaixo discriminadas: 

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Unidade:  0602 – Serviços Urbanos e Rurais 

Funcional 

Programática: 
0602.15.451.0604 500 0001 1.006 - Estruturação de vias de tráfego urbanas 

Natureza: 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações (189) 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Nova Petrópolis para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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